
 
 
 

Estado de Goiás 
Município de Planaltina 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 
 
PROCESSO Nº 2114/2025 
PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2025 
 
O MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA 
MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, C/C A LEI 
N° 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, 
SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na 
internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar 
e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 
devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS:        FMMDE   
DATA E HORA DE INICIO DAS 

PROPOSTAS: 
08:00h DO DIA 24/01/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

23:59h DO DIA 31/01/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

08:00h DO DIA 05/02/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 

10:00h DO DIA 05/02/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
EMAIL DA CPL licitacaoplango@gmail.com 

 
 
 
1. DO OBJETO. 

1.1. Prestação de serviços de transporte Escolar para o ano letivo de 2025. 
 

1.2 A entrega será parcelada, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação; 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 
2.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação 
 
2.1.2 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta 
do Contrato.  
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3. DO CREDENCIAMENTO. 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a participação 
dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

a) A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 
estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 
b) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 
 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas Lei 14133/2021; 
e)  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
 
f) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário). 

 
h)  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
i)  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  
 
j) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
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após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO 
DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  
 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
4.4.a.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.4.a.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
4.4.a.3. Conforme os incisos I e III do art. 48 da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
147/2014, os itens deste Pregão é destinado exclusivamente à participação de ME- Microempresas e EPP- Empresas de 
Pequeno Porte, desde que atendido o Art. 49 da mesma Lei. 

 
4.4.a.4. Para atendimento ao inciso III do art. 48 da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
147/2014, será reservada cota de 20% (vinte por cento) para a participação exclusiva de ME e EPP, desde que atendido 
o Art. 49 da mesma Lei. 

 
4.4.a.5. No caso de ocorrer o disposto no art. 49 da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
147/2014, os itens da cota reservada as ME/EPP serão adjudicadas, pelo mesmo valor, para a licitante que se sagrar 
vencedora da cota principal. 

 
b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
c) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 
com as exigências editalícias; 
 
d) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;  
 
e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 
f) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de 
setembro de 2009. 

 
g) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 
Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha. 
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
5.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e neste Edital. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS 
SEGUINTES CAMPOS: 
 

a) O lance deverá ser ofertado pelo valor exigido conforme unidade exigida em edital. (Item, Global, Lote). 
 
b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, 
no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua apresentação.  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando 
participarem de licitações públicas; 

 
6.7. Se tratando de mão de obra, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 
aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 
 
7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 
 

a) Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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b) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos 
os participantes. 
 
c) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase 
de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

a) O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo) 
 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre 
lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances.  
 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela 
equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo 
pregoeiro. 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.  
 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada 
no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a 
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sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada 
a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 
 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de 
desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
 
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 
haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado. 
 
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60, da LEI Nº 
14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
 

a) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 
 
b) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle;  
 
c) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 
em que este se localize; 

 
d) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  
 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 
em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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b) O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão 
nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

a)  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E 
QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

a)  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
b)  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
c) Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, 
não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em 
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (cinco) 
dias úteis contados da solicitação. 

 
8.5.c.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
8.5.c.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
8.5.c.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
8.5.c.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) 
e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 
8.5.c.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
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8.5.c.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes 
no prazo de 5 cinco (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

 
8.5.c.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de 
testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 
for o caso. 

 
8.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
 
8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 
vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
 

a) Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não 
for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

 
8.11. O LICITANTE QUE DE QUALQUER MODO, ATRASAR O ANDAMENTO DO CERTAME, SEJA ELE COM INSERSÃO 
ERRÔNEA DE VALOR SEM O PEDIDO DE CANCELAMENTO DO LANCE, DENTRO DO PRAZO LEGAL, OU PEDIR 
DESISTÊNCIA POR COTAÇÂO ERRADA, RECEBERÁ AS SANÇÕES CONFORME ITEM 21 DO PRESENTE EDITAL E LEI 
14.133/2021. 

  
9. DA HABILITAÇÃO. 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA 
CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A 
FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E 
AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
 

a) Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
e) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.1.e.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
 
9.1.e.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
 
9.1.e.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
f) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
g) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

 
9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica. 

 
a) É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 
 
b) O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 
§3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 
de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
a) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação; 

 
9.8. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 
9.9. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
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9.10. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 
declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação 

 
9.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 
no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 
o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 
i) Cópia de identificação oficial contendo CPF e RG do responsável da empresa: 

 
9.12. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
e) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, 
emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
f) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida 
pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 
g)  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

9.13 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão. 

 
 9.13.1 deverá também ser apresentada declaração firmada pela Corregedoria de justiça ou outro órgão judicial público 
competente, do domicilio do licitante, sobre o quantitativo e as categorias dos cartórios existentes no mesmo. Se na sede da 
interessada existir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada certidão de todos os cartórios existentes.; 
 
 
9.13.2 No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte a mesma deve comprovar a sua qualidade através da Certidão 
Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado, comprovando o enquadramento da empresa como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, ou ainda comprovante de optante pelo Simples emitida pelo site da Receita Federal ou 
documentação a Declaração de Enquadramento como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte. 
 
9.13.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social 2022 e 2023, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, com a cópia dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial e 
numeração das folhas onde se encontram os demonstrativos contábeis e ou transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD 
ao Sped. 
 
9.13.4 FICA OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÂO DO BALANÇO PATRIMONIAL A TODAS AS EMPRESAS, EXCETO MEI. 

a) É obrigatória a apresentação de balanço patrimonial inclusive para os adeptos do simples nacional; 
 
9.13.5 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital. 
 
9.13.6 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 
 
9.13.7 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
9.13.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.13.9 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.13.9 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.13.10 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 

transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
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9.14  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

O Credenciamento junto ao Portal do sistema de pregão Eletrônico IMPILICA a responsabilidade do licitante e PRESUME sua 
CAPACIDADE TÉCNICA para realização das transações inerentes a este Pregão Eletrônico;  

9.14.2 Será obrigatório comprovante de Qualificação Técnica; 

9.14.3. No mínimo 01 (um) atestado ou declaração de capacidade técnica, em papel timbrado, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação.  
9.14.3.1 Declaração de disponibilidade dos veículos para a execução dos serviços assumidos pela licitante, informando marca, 
modelo, capacidade de transporte de passageiros do mesmo, declarando ainda, que os serviços serão prestados por motoristas 
habilitados com carteira nacional de habilitação na categoria "D" ou "E"; 
9.14.3.2 Atestado de visita técnica emitido pela Secretaria Municipal de Educação de Planaltina Goiás ou Declaração de pleno 
conhecimento dos percursos das linhas cotadas; 
9.14.3.3 Declaração se comprometendo a apresentar relação dos monitores para cada viagem de ida e volta nas rotas, como 
requisito para a assinatura do contrato, caso a licitante seja vencedora da licitação; 
9.14.3.4 Declaração assinada pelo representante da empresa licitante de que os veículos a serem utilizados para a execução do 
objeto da licitação estarão em perfeito estado de conservação, contendo todos os requisitos de segurança exigidos pela 
legislação vigente e que se encontrarão em condições para trafegar, sem colocar em risco os usuários; 
9.14.3.5 Declaração assinada pelo representante da empresa licitante de que utilizará somente motoristas devidamente 
habilitados nos termos da legislação vigente para a condução dos veículos para transporte escolar; 
 
9.14.4 Após a fase de lances, o pregoeiro abrirá diligência para a juntada das seguintes documentações: 
 a) Declaração de disponibilidade dos veículos para a execução dos serviços assumidos pela licitante, informando 
marca, modelo, capacidade de transporte de passageiros do mesmo, declarando ainda, que os serviços serão prestados por 
motoristas habilitados com carteira nacional de habilitação na categoria "D" ou "E"; 
 b) Relação dos veículos para a execução dos serviços assumidos, informando: o Itinerário (item), Tipo de Veículo, 
Marca, Modelo, Placa do Veículo, Capacidade de Transporte de Passageiros (que deverá atender ao mínimo exigido para cada 
roteiro/item), e o Ano de Fabricação do Veículo (conforme documentação do veículo); 
 c) Nada consta de multas junto ao Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN e Polícia Rodoviária Federal – PRF, 
expedido em prazo não superior a 30 (trinta) dias;  
 
9.14.5 O licitante deverá encaminhar juntamente coma Ata de Registro de Preços, devidamente assinada, as seguintes 
documentações: 
    a) Comprovação por meio de documento oficial da empresa devidamente cadastrada e regularizada junto à Agencia 
Goiana de Regulação (AGR), transporte escolar. 
 
9.15. Da Inexequibilidade das Propostas 
9.15.1. Serão desclassificadas: 
 
 I - As propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 
 
 II - Propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto 
do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação citados na Lei 14.133/2021.  
 
9.15.2. Serão analisadas as propostas e preços muito abaixo do valor de referência e punidas as empresas que o fazem com 
intuito de atrapalhar, embaraçar e/ou atrasar o certame. 
 
9.15.3 Os que se encaixam no item 8 deste edital. 
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10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
10.14 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a contar da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, contendo 
número de telefone e e-mail atualizados, sob pena de desclassificação.  
 
10.14.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 
10.15 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato 
e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.15.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Contratada. 

 
10.16 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso. 
 

10.16.2 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
10.17 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou 
de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.18 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda 
às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.19 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação. 
 
11 DOS RECURSOS. 
11.14 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 
quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
11.15 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de 
recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

11.15.2 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
 
11.15.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 
 
11.15.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.16 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.17 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
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12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
12.14 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.14.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

 
12.14.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

 
12.15 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.15.2 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

 
12.15.3 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
13.14 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição 
de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
13.15 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório.  

 
14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
14.1. Não será exigida a garantia contratual para o referido processo licitatório.  
 
15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
15.14 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada a Ata de Registro de Preços ou emitido 
instrumento equivalente. 
 
15.15 O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 
de Registro de Preços ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 

15.15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura d a Ata de Registro 
de Preços ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 
ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
15.15.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
c) Caso o licitante vencedor não assine a Ata de Registro de Preços no prazo estipulado, o Agente de Contratação poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo licitante vencedor, inclusive quanto aos preços devidamente atualizados, imputando-se ao mesmo as 
penalidades previstas na Lei 14.133/21 

 
15.16 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento 
de que: 
 

15.16.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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15.16.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos da Lei nº 14.133/2021 
e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos da mesma Lei. 

 
15.17 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e poderá ser 
prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
 
15.18 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do 
art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
15.19 Por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
15.19.2 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
15.20 As provas de regularidades relativas à Receita Federal (conjunta), Fazenda Estadual e Municipal e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), apresentadas na fase de habilitação, deverão estar dentro do prazo de validade quando da 
assinatura da Ata de Registro de Preços; caso contrário, deverão ser reapresentadas para atender aos preceitos legais; 
 
15.21 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar 
a assinar a Ata de Registro de Preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar a Ata 
de Registro de Preços. 
 
16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
16.14 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

 
17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 
18. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO. 
18.1 A contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade culposa quanto as legislações trabalhista e 
previdenciária, bem como suas Portarias e Normas, nem quanto a segurança individual e coletiva de seus trabalhadores. 
 
18.2. Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias à preservação da 
integridade física de seus empregados. 
 
 
 
19. MATERIAIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.  
19.1 Os itens serão fornecidos pela contratada, tendo todos seus custos com aquisição, com transporte, com armazenamento 
ou em decorrência da utilização, incluídos nos preços unitários propostos. 
 
19.2 Os itens entregues deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações e serem aprovados pela fiscalização, 
antes de sua aquisição ou confecção. 
 
19.3 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, será exclusivamente da contratada. Ela não poderá 
solicitar prorrogação do prazo, nem justificar retardamento em decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos. 
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
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21. DO PAGAMENTO. 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
22.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 

22.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 
22.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
22.1.3 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 
22.1.4 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 
22.1.5 Deixar de apresentar amostra; 
 
22.1.6 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 
22.1.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 
 
22.1.8 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 
 
22.1.9  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação; 
 

22.1.10 Fraudar a licitação; 
 

22.1.11 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
 
22.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

b) advertência;  

c) multa; 

d) impedimento de licitar e contratar e 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

22.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

 
22.4. A multa a ser aplicada em porcentagem do valor do contrato, na seguinte forma: 

 
22.4.1. Quem praticar o constante nos itens 24.1.2 a 24.1.9, será aplicado o percentual de 15% do valor ofertado; 
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22.4.2. Quem praticar o constante nos itens 24.1.10 a 24.1.12, será aplicado o percentual de 30% do valor ofertado. 
 

22.5. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 
se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

 
22.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente; 

 
22.7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 
danos causados. 

 
23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 
23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante 
mais bem classificado. 
 
23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante 
melhor classificado. 
 
23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão 
classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
 
23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada 
acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 
21 do Decreto n° 7.892/2013. 
 
24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 
este Edital. 
 
24.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação 
no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
 
24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em 
campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se 
amoldarem ao art. 55 § 1º, da Lei 14.133/21. 
 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação. 

 
24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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24.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 
cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 
 
24.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam 
subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
 
24.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração 
da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 
com poderes para impugnar o Edital). 
 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
 
25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
 
25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível 
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
25.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. 
 

25.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 
contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
25.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
 
25.12.  O Município de Planaltina-GO, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da 
ampla defesa e contraditório. 
 

25.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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25.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 
25.13.  É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou 
completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
25.14. As Licitantes ficam cientes de que à contratante é reservado o Direito de apresentar redução ou acréscimo, no volume 
do quantitativo dos serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sem que caiba a Contratada o direito de qualquer 
reclamação; 
 
25.15. Fica estabelecido que toda ou qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos verbalmente ou via telefone, 
por empregados do Órgão licitador não serão considerados como argumento para impugnações, reclamações e reivindicações 
por parte das proponentes. 
 
27.16. A contratada deverá atender ao que dispõe o Art. 7º da Constituição Federal, em seu inciso XXXIII que assim determina: 
“Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos.” 
 
 
27.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Praça Jurandir Camilo Boaventura, 
S/Nº, Centro – Planaltina-GO, nos dias úteis, no horário das 08h às 12h e das 14h às 18h, mesmo endereço e período no qual 
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
27.18.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA; 
ANEXO II – MODELO DECLARAÇÕES 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA AOS TERMOS DO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 
ANEXO VI - MODELO DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE MENORES 
ANEXO VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO VIII - MODELO DECLARAÇÃO DISPONIBILIDADE DE VEICULOS E MOTORISTA 
ANEXO IX - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS LINHAS 
ANEXO X - MODELO DECLARAÇÃO DE MONITORES 
ANEXO XI - MODELO DECLARAÇÃO DE MOTORISTAS E CONDICOES DE VEICULOS 
ANEXO XII - MODELO DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEICULOS 
 
 
 
 

Planaltina-GO, 23 de janeiro de 2025 
 
 
 

 
 

Ricardo Freitas de Jesus 
Pregoeiro 
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TERMO DE REFERENCIA  

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

PROCESSO Nº 2114/2025  

1. APRESENTAÇÃO: 

O Município de Planaltina Goiás pretende contratar com base nas normas legais e regulamentares 
pertinentes a matéria atividades suplementares de transporte escolar rodoviário gratuito para alunos 
matriculados nas redes municipal e estadual de ensino, residentes na zona urbana e rural, prestados por 
entes privados, sob o CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS POR MENOR PREÇO PARA CADA 
LOTE, conforme especificações, quantidades e rotinas detalhadas neste Termo de Referência. 

2. DIREITOS DAS CRIANÇAS: 

Está na Declaração dos Direitos das Crianças, aprovada pelas Nações Unidas, em seu Princípio 
7º: A criança terá direito a receber educação, que será gratuita e compulsória pelo menos no grau 
primário. Ser-lhe-á propiciada uma educação capaz de promover a sua cultura geral e capacitá-la em 
condições de iguais oportunidades, desenvolver as suas aptidões, sua capacidade de emitir juízo e seu 
senso de responsabilidade moral e social, e a tornar-se um membro útil da sociedade. 

2. OBJETO: 

2.1 Prestação de serviços de transporte Escolar para o ano letivo de 2025. 

2.2 As especificações e quantitativos estimados neste Termo de Referência e em conformidade 
com a lei 14.133/21. Constitui objeto da presente licitação a prestação dos serviços de transporte escolar, 
a serem executados a prestação dos serviços de transporte do escolar regime de empreitada pelo menor 
preço do km rodado por itinerário, conforme especificações técnicas, nos seguintes itinerários, horários 
e locais abaixo descriminados: 

2.3 O presente Memorial Descritivo tem a finalidade de apresentar as características e 
especificações para a prestação de serviço de transporte do escolar. 

2.4 Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderão 
circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executiva de trânsito dos Estados, 
Municípios e do Distrito Federal (Art. 136 da Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997-Código de 
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Trânsito Brasileiro). A autorização referida deverá ser afixada na parte interna do veículo, em local 
visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada condução de escolares em número superior 
à capacidade estabelecida pelo fabricante (Art. 137). Para tanto, exige-se:  

I- Ser registrado e licenciado, no Estado de Goiás, como veículo de transporte de passageiros. 
Na categoria de aluguel; 

II- Possuir todos os equipamentos obrigatório previstos na legislação de trânsito vigente, em 
pleno funcionamento; 

III- seja regularizado na cor branca, com no máximo 15(quinze) anos de fabricação para os 
veículos ônibus e micro-ônibus e com máximo 10 (dez) anos de fabricação para os demais veículos; 

IV- pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 (quarenta) centímetros de largura, a meia 
altura, em toda a extensão das partes laterais, frontal e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, 
fonte Arial, na cor preta, com 20 (vinte) cm de largura por 30 (trinta) cm de altura, sendo que, em 
caso de veículo de carroçaria pintada a cor amarela, as cores deverão ser investidas; 

V- equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo), em 
perfeita condições de funcionamento e com Certificado de  
Aferição emitido pelo IMETRO, dentro do prazo de validade; 

VI- lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas na extremidades da parte superior 
dianteira, e de luz vermelha nas extremidades da parte superior traseira; 

VII- cintos de segurança em número igual à lotação, adaptados na forma estabelecida pela 
legislação de trânsito vigente; 

VIII- extintor de incêndio com carga de pó ABC, de no mínimo 4 (quatro) kg, fixado na parte 
dianteira do compartilhamento destinado aos passageiros;  

IX- limitadores de abertura dos vidros corrediços de, no máximo, 10 (dez) cm; 

X- dispositivos próprio para quebra ou remoção de vidros, em caso de acidente; 

XI- dispositivos reflexivos afixados na laterais e no para-choque traseiro dos veículos com mais 
de 08(oito) assentos, além do assento do motorista, de acordo com o apêndice ao anexo IX, da 
Resolução CONTRAN n° 445/2013, com texto vigente;   

XII- possuir instalado no veículo, espelho retrovisores, equipamento do tipo câmara-monitor ou 
outro dispositivo equivalente com comprovada eficiência técnica, com as especificação técnicas 
necessárias quanto à aplicação, à fabricação e à instalação dos dispositivos para visão indireta, de 
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conformidade com os anexo I, II e III, da Resolução CONTRAN N° 504/2014; e 

XIII- outros requisitos e equipamentos estabelecidos pelo Código de Trânsito Brasileiro e pelo 
Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN. 

Parágrafo único. Para o atendimento da exigência disciplinada no Inciso IV deste artigo, será 
admitida a utilização de faixa adesiva em substituição à pintura, desde que atendidas todas as demais 
especificações, sendo vedada a utilização de faixa imantada, magnética ou a utilização de qualquer 
outro dispositivo de fácil remoção  

XIV- A Prefeitura realizará trimestralmente vistoria, com relação aos condutores, considerando 
o exposto no memorial descritivo e edital, no ato da assinatura do contrato; 

XV- A prestadora de serviço de transporte escolar deverá, obrigatoriamente, atender a legislação 
vigente; 

XVI- O motorista que realizar o Serviço de Transporte do Escolar deverá ter curso de condutores 
de serviço de transporte escolar averbado na CNH digital; 

XVII-  O serviço de transporte escolar deverá estar à disposição das escolas em cumprimento ao 
estabelecido no Calendário Escolar; 

XVIII-  O serviço de transporte escolar deverá transportar alunos e servidor da rede ESTADUAL 
e MUNICIPAL do Município de Planaltina.   

2.5 DO CONDUTOR: 

a) O condutor de veículo destinado à condução de escolares deve satisfazer os seguintes 
requisitos (Art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro Portaria 742/2021, DETRAN/GO):  

I- ter idade superior a vinte e um anos;  

II- ser habilitado no mínimo,  na categoria “D”;  

III- ser aprovado em Curso Especializado para a condução de escolares, devidamente averbado 
em sua Carteira Nacional de Habilitação – CNH digital; 

IV- não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 12(doze) últimos meses; 

V- não está cumprindo penalidade pro crime de homicídio, roubo, tráfico ilícito de drogas, 
estupro, corrupção de menores e demais crimes sexuais contra vulneráveis; 
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VI- Carteira Nacional de Habilitação, no prazo de validade; 

VII- o Exame Taxológico em dias; 

VIII- Certidão Negativa do Cartório Distribuidor Criminal relativamente aos crimes de 
homicídios, roubo, tráfico ilícito de drogas, estupro, corrupção de menores demais crimes sexuais contra 
vulneráveis; 

IX- comprovante de endereço do (a) condutor 9ª) atualizado, que poderá ser apresentado em 
cópia.  

3. INTINERÁRIOS: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
01 - LINHA 83 

ESTRADA 
PAVIMENTADA E 
CHÃO BATIDO 

VEICULO COM CAPACIDADE A PARTIR DE 09 LUGARES COM 
MOTORISTA E MONITOR ESCOLAR, TURNO MATUTINO. 
INICIA NA CAIXA D’ÁGUA, PASSANDO PELA FAZENDA DO 
RACHID, FAZENDA LUANA, FAZENDA BRASILIA DE CIMA, 
CHACARA DO MAURICINHO E ANTIGA LEITE SANDY, 
IMIGRANTE, RUY BARBOSA, JORGE AMADO, CMEI SONHO 
ENCANTADO, ESCOLA MUNICIPAL DARCY RIBEIRO, COLÉGIO 
ESTADUAL COMPLEXO 01. 

42 KM 

02 - LINHA 84 
ESTRADA CHÃO 

BATIDO 
 

VEICULO COM CAPACIDADE A PARTIR DE 09 LUGARES COM 
MOTORISTA E MONITOR ESCOLAR, MATUTINO. INICIA DA 
CANJICA PASSANDO PELA FAZENDA O ZE CARLOS, FAZENDA 
SACO GRANDE PARA ESCOLA ARCO IRIS. 

55 KM 

 
 
 

4. JUSTIFICATIVA: 

O Município de Planaltina, através do FMMDE, tem o dever de garantir a efetividade da 
Educação Pública através da educação básica obrigatória e gratuita da educação infantil até o ensino 
médio (incluindo os alunos matriculados na Rede Estadual de Educação), organizada em pré-escola, 
ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e adultos, incluindo o atendimento 
especializado dos alunos deficientes dentro de todos os níveis, etapas e modalidades, além de oferecer 
o acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que não os concluíram na 
idade própria. 

 
Torna-se necessário acrescentar que é incumbência da Administração Pública Municipal assumir 

e oferecer o transporte escolar dos alunos da rede pública de ensino, em obediência ao art. 11, inc. VI, 
da Lei Federal n° 9.396/96. 

 
Sabe-se que o contexto social brasileiro é permeado pela desigualdade e pela falta de 

oportunidades ao exercício de muitos dos direitos fundamentais do cidadão. Esta realidade, por vezes, 
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é tão forte que a simples disponibilização do ensino público e gratuito não é suficiente para assegurar 
o acesso e a permanência da criança e do jovem na escola. 

 
O educando, em especial o mais carente, possui inúmeras dificuldades para manter-se na escola, 

tais como: alimentação, transporte, vestuário e material didático para uso diário. Por essas razões, o 
oferecimento do ensino público gratuito, muitas vezes, não é suficiente para permitir o acesso desse 
aluno na escola ou mesmo para assegurar a sua permanência no ensino. 

 
A Constituição Federal de 1988 dispôs sobre a educação elevando-a a categoria de princípio e 

de pilar para o desenvolvimento da sociedade brasileira, indicando, como objetivo precípuo, o pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho. Destaca-se, entre os princípios apontados para o desenvolvimento do ensino, a promoção de 
ações que assegurem a igualdade de condições para o acesso e a permanência à escola. 

 
O presente Termo de Referência tem a finalidade de apresentar as características e especificações 

para a prestação de serviço de transporte escolar por linhas contratadas, para atendimento dos alunos 
usuários do transporte escolar, incluindo a necessidade específica, caso necessário, de portadores de 
necessidades especiais. 

Desta forma, o transporte dos alunos é de suma importância para o desenvolvimento da nação, 
visto que a atividade escolar demanda o deslocamento de alunos, que deve ser realizado de forma 
segura, confortável e com o menor custo. Diante disso, devemos proporcionar aos alunos toda a 
qualidade, segurança, eficiência e eficácia na prestação do serviço. 

 
O monitoramento de GPS incluindo o contrato de prestação de serviço de GPS com identificação 

da placa do veículo, os danos materiais pela inexecução com a consequente falta nas aulas por parte 
dos alunos são inovações na gestão do contrato de transporte escolar.  

 
Alternativas fundamentais que buscam proporcionar melhor qualidade e acesso ao serviço de 

transporte escolar, evitando falhas na prestação do serviço e riscos de acidente e morte aos alunos. 
Estamos tratando com vida de menores e incapazes civilmente, e desta forma precisamos aperfeiçoar 
nossas ações evitando riscos e entregando a continuidade necessária para o pleno desenvolvimento 
cognitivo dos alunos ao longo do calendário escolar de 2025. 

 
As dificuldades para efetivo cumprimento do transporte escolar já são grandes, uma vez que há 

problemas nas rotas com a frequente mudança de endereço dos alunos, quebra e troca de veículos, 
fiscalização dos veículos quanto a segurança, limpeza e conservação, clandestinidade e subcontratação 
do serviço. Estes problemas se somam às condições das vias, grandes distâncias a serem percorridas, 
distância dos gestores para a tomada de decisões, carência e dificuldades diversas inerentes ao ambiente. 

 
De tal sorte, como meio de proporcionar a igualdade material e efetivo acesso à educação, 

evidencia-se a necessidade da Administração prover todos os meios para transportar os alunos levando-
os com segurança e destreza as escolas públicas. 

 
5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
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5.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 
no Edital e seus anexos. 

6. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS 

6.1. Espera-se com a contratação dos serviços, obter excelentes resultados no atendimento dos 
trabalhos deste Município, sendo diário e ininterrupto, obedecendo criteriosamente aos calendários 
escolares, ou em conformidade com suas alterações, diminuindo assim os custos operacionais e tendo 
como consequência imediata o transporte dos alunos, proporcionando o bem estar da população. 

7. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. A empresa deverá seguir rigorosamente os horários indicados na descrição do Item. 

7.2. Os roteiros especificados neste Termo de Referência poderão sofrer alteração nas suas linhas, 
acrescendo ou suprimindo quilometragem, sendo que estas alterações serão objeto de acordo entre as 
partes, conforme o caso, tendo em consequência, o aumento ou diminuição do valor de cada linha, 
inclusive, com modificação de veículo ou criação de novo roteiro; 

7.3. Fica vedado ao proprietário do veículo, alteração da capacidade de lotação do veículo, 
para fins de transporte escolar, sem prévia autorização do DETRAN/GO, sob pena de incorrer em 
infração capitulada no art. 230, VII, do CTB; 

7.4. Os serviços serão executados através de veículos com capacidade de 45 (quarenta e cinco) 
alunos, conforme a descrição neste termo de referência; 

7.5. Fica proibido à Contratada a executar percurso que ainda não foi realizado as alterações 
legais, através de Termos Aditivos. Sendo assim, só poderá executar após a assinatura do Termo Aditivo; 

7.6. Para confecção dos preços a serem ofertados, deverá o Licitante levar em consideração, que 
o transporte de estudantes abrangerá todas as localidades descritas neste Termo de Referência, 
independente da distância ou da qualidade das estradas, vedada, após a celebração do termo contratual 
qualquer reclamação incidente destes fatores, que objetivem solicitação de revisão dos mesmos; 

7.7. As despesas com combustíveis, motorista, monitor, serviços de GPS e manutenção dos 
veículos (pneus, lubrificantes, limpeza, câmaras, serviço de freio, alinhamento, balanceamento, 
rolamento, câmbio, motor, elétrica e funilaria, recuperação de assentos e outros itens necessários a 
manutenção) serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s) do certame; 

7.8. Os motoristas que irão dirigir os veículos a serem locados deverão estar com suas Carteiras 
de Habilitação, devidamente, dentro da validade e adequadas para a categoria dos veículos que irão 
dirigir; 
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7.9. A empresa vencedora do certame, obrigatoriamente, deverá realizar a apresentação das 
Carteiras de Habilitação de todos os seus motoristas, como também, realizar a apresentação do CRLV 
de cada veículo a ser locado, no ato da assinatura do termo contratual, sob pena de não celebrar o 
referido instrumento; 

7.10. Os veículos que serão utilizados para a prestação dos serviços licitados, devem atender 
obrigatoriamente todas as especificações constantes deste Termo de Referência, estar em conformidade 
com as normas expedidas pelo CONTRAN/DENATRAN/DETRAN GO, a PORTARIA nº 742/2021 
Departamento Estadual de Transito de Goiás e resolução Normativa CG AGR nº 44 de 02/03/2016 do 
Estado de Goiás, além de serem registrados como veículos de passageiros e serão inspecionados pelo 
Município, vedada qualquer justificativa em contrário, visando à verificação das conformidades dos 
equipamentos obrigatórios de segurança, mediante o que estabelece a legislação, além da verificação 
da parte mecânica, elétrica, chaparia, pintura, GPS, tacógrafo, etc., de cada veículo; 

7.11. A inspeção será realizada em 100% dos veículos a serem locados. Os veículos serão 
fiscalizados pelo Município no ato de assinatura do contrato; 

7.12. Os veículos somente poderão trafegar na velocidade máxima permitida para a rodovia ou 
estrada (asfaltada ou não), conforme estabelece a legislação vigente; 

7.13. Em caso de quebra, avaria, incidente, acidente de algum dos veículos locados e/ou 
motorista, ou qualquer outro motivo que contribua para a sua ausência, visando realizar o transporte 
dos alunos em roteiro, previamente especificado, ficará o Licitante Vencedor, obrigado a substituir 
imediatamente, a tempo dos estudantes ainda chegarem à escola naquele turno, por veículo com as 
mesmas características do veículo original e avisar a Secretaria Municipal de Educação; 

7.14. A administração pública não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais, 
para com os veículos e funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em 
consequência de acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros fatos aqui não 
previstos que causem os referidos danos; 

7.15. Em caso de substituição do veículo, qualquer que seja a motivação, a Contratada obriga-
se informar e remeter a Secretaria Municipal de Educação, todos os documentos referentes ao novo 
veículo a ser utilizado no transporte de estudantes; 

7.16. A empresa vencedora deverá atender a todas as despesas decorrentes de assistência médica 
do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e demais exigências das Leis Trabalhistas e da 
Previdência Social, bem como, impostos, taxas, seguro dos veículos e quaisquer outros encargos fiscais, 
de ordem federal, estadual ou municipal, vigentes; 

7.17. A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições 
e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125 da Lei 
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14.133/21. A Contratada deverá disponibilizar veículos adaptados para o transporte de passageiros 
portadores de necessidades especiais, de acordo com a Lei nº 13.146 de 06 de julho de 2015 (e suas 
alterações), conforme a demanda da região/itinerário, de acordo com a(s) solicitação(ões) da SEME, 
tantas quanto forem necessárias para atendimento aos alunos com necessidade de locomoção; 

7.18. Todos os veículos deverão estar equipados com tacógrafos, GPS, cintos de segurança em 
todos os assentos, extintores de incêndios, dispositivos para visão indireta, dianteira e traseira, tipo 
retrovisores, conforme Resolução 439/2013 CONTRAN, ou outros dispositivos que mostrem o campo 
de visão indireta do condutor, bem como outros equipamentos exigidos legalmente; 

8. DO SEGURO 

8.1. Os veículos deverão estar protegidos por seguro, conforme segue: 

a) a cobertura deverá ser estendida para danos pessoais a passageiros e a terceiros; e 

b) para os casos de morte ou invalidez dos ocupantes do veículo alugado. 

8.2. A Contratada deverá assumir integral responsabilidade ao que exceder a cobertura de 
apólice de seguro quanto aos danos acima enumerados. 

9. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS LOCADOS 

9.1. O veículo locado que apresentar defeito de qualquer ordem que venha colocar em risco a 
vida ou comprometer a execução do serviço deverá ser substituído por outro similar, pela Contratada. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA FUTURA CONTRATADA 

10.1. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia 
e expressa anuência do CONTRATANTE; 

10.2. Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto 
contratado; 

10.3. Percorrer os percursos estabelecidos e garantir que o aluno esteja na unidade escolar com 
pelo menos 5 (cinco) minutos de antecedência ao início das aulas, do horário estabelecido pela 
Secretaria Municipal de Educação, cumprindo rigorosamente a carga horária pré-estabelecida; 

10.4. Cumprir rigorosamente os prazos contratuais; 

10.5. Assumir todos e quaisquer ônus com pessoal e por todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, quer municipais, estaduais e federais, comprometendo-se a saldá-
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los à época própria, ficando excluída a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades perante 
terceiros por parte de atos decorrentes dos empregados da CONTRATADA; 

10.6. Assumir integral responsabilidade por danos causados a esta Administração ou a terceiros 
decorrentes da execução dos serviços parciais ou totais, isentando-a de todas as reclamações que surjam 
subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa física ou 
jurídica envolvida na execução dos serviços; 

10.7. Prestar os serviços sempre em regime de atendimento com a fiscalização da Contratante; 

10.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.9. Fornecer o veículo, objeto de locação, e substituí-lo em caso de quebra ou avaria, por 
veículo com as mesmas características do veículo original, classificado na licitação e no tocante ao 
ano/modelo. O novo veículo deverá ser igual ou melhor do que o veículo substituído, assim como 
colocá-lo em perfeitas condições de utilização, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo 
que de forma alguma os serviços prestados poderão ser interrompidos ou suspensos, sob pena de ser 
rescindida a locação. Os veículos e seus condutores devem estar em conformidade com o que diz o 
Código de Trânsito Brasileiro sobre o transporte escolar em seus artigos 136, 137 e 138; 

10.10. Providenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veículo credenciado for 
imobilizado por problema/defeito técnicos, pois os serviços não poderão ser interrompidos e nem 
tampouco paralisados, já que os alunos não poderão faltar aula; 

10.11. Arcar com todas as despesas referentes ao combustível, peças de reposição, manutenção, 
lubrificação, lavagem, troca de óleo, emplacamento, licenças especiais e outras necessárias para a 
consecução dos serviços; 

10.12. O(s) veículo(s), objeto deste Termo de Referência, deverá(ão) estar disponível(is) e em 
perfeito estado de conservação, principalmente no que no que refere a lanternagem, motor, mecânica 
e pneu; 

10.13. Dotar e manter em perfeito estado de funcionamento os equipamentos obrigatórios 
previstos na legislação de trânsito; 

10.14. Realizar todas as manutenções preventivas e corretivas do veículo locado 
disponibilizando, se necessário, o plano de manutenção do veículo ao setor de Transporte Escolar, para 
eventuais fiscalização ou auditoria; 

10.15. Disponibilizar, se necessário, ao Setor de Transporte Escolar, documentos dos veículos 
como nada consta relativos a multas e infrações de trânsito, pagamento de seguros, licenciamento anual 
e autorização do DETRAN ou CIRETRAN, dentre outros; 
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10.16. Responsabilizar-se pelo pagamento de multas relativas às infrações de trânsito, ocorridas 
no período em que o veículo estiver a serviço desta Prefeitura; 

10.17. Em caso de acidentes, tomar todas as medidas legais cabíveis inclusive providenciando 
socorro imediato ao(s) acidentado(s) e desobstrução da pista de rolamento. Se necessário, se obriga a 
acionar a Polícia Militar ou Federal e Corpo de Bombeiros, bem como comunicar ao Setor de 
Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação e a unidade escolar de destino ou origem dos 
alunos; 

10.18. A empresa prestadora do serviço deverá estar conectada em tempo integral, pessoalmente 
ou via telefone fixo/celular, enquanto houver veículos circulando com alunos, disponibilizando-se a 
comparecer imediatamente no local, em caso de acidentes ou ocorrências graves. O preposto da 
Contratada deverá, obrigatoriamente, ter poderes para responder pelos serviços a serem contratados 
sendo responsável pela coordenação, administração e supervisão do seu pessoal e por qualquer 
comunicação junto ao Contratante, mantendo sempre alinhamento operacional, de maneira que os 
contratempos não interfiram na realização final da prestação de serviço; 

10.19. A empresa prestadora de serviço deverá possuir em seu(s) veículo(s) sistema de dispositivos 
de visão indireta, que podem ser Câmera-monitor de ré e retrovisores ou câmera-monitor dianteira ou 
outro sistema equivalente, em conformidade com a Resolução 504/2014 do Conselho Nacional de 
Trânsito (CONTRAN); 

10.20. A empresa prestadora do serviço deverá ter em cada veículo de transporte escolar, disco 
cronotacógrafo, conforme dispõe o Art. 105 do Código de Trânsito Brasileiro; 

10.21. A empresa prestadora de serviço deverá realizar a regularização do cronotacógrafo do 
veículo a cada dois anos no INMETRO; 

10.22. Os discos tacógrafos originais deverão estar devidamente preenchidos com data, nome 
do motorista, nº da linha, registro de quilometragem, nº da placa do veículo, KM inicial e final e sem 
rasuras e danificações; 

10.23. O prazo para conserto no aparelho do disco tacógrafo, será de 04 dias úteis, sendo de 
responsabilidade do motorista do veículo informar ao Setor de Transporte Escolar no mesmo dia que 
for detectado o defeito; 

10.24. As justificativas dos dias de manutenção ou conserto do aparelho de disco tacógrafo serão 
validadas mediante a apresentação da nota fiscal do conserto do aparelho; 

10.25. Instituir para o veículo colocado à disposição pela presente locação, além do seguro 
obrigatório, o seguro contra danos materiais a terceiros; 
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10.26. Não fornecer veículo que seja utilizado simultaneamente no serviço de táxi, ou serviço 
de aluguel a terceiros; 

10.27. Colocar o veículo locado à disposição exclusiva desta Prefeitura, em função das 
necessidades por ela estabelecidas, em termos de dias e horários. Portanto, o atendimento deverá ser 
exclusivo para o transporte de alunos da Rede Pública, ficando terminantemente proibido carona; 

10.28. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos causados a terceiros ou diretamente à 
Administração, decorrentes de sua culpa ou dolo; 

10.29. Fica certo que, na hipótese de não ser efetuado qualquer seguro ou serem insuficientes os 
seguros contratados, o locador arcará com todos os ônus decorrentes de eventuais sinistros, como se 
segurada fosse; 

10.30. Manter o motorista devidamente habilitado para operar o veículo; 

10.31. Orientar os motoristas do transporte escolar para que conduzam os veículos em 
cumprimento a Lei nº 9503/97 do Código de Trânsito Brasileiro e suas alterações; 

10.32. Substituir o motorista num prazo de 24 (vinte e quatro) horas caso haja solicitação da 
Administração; 

10.33. A Contratada deverá substituir o monitor de alunos que tiver mal comportamento no 
desempenho de suas funções; 

10.34. Durante a execução dos serviços o condutor deverá estar devidamente uniformizado com 
a identificação da empresa e identificação de Transportador Escolar e DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE 
apresentar-se portando seu crachá de identificação; 

10.35. Confiar a direção dos veículos somente a motoristas com idade superior a 21 anos e 
devidamente habilitados na categoria “D” ou “E” e que não tenham cometido nenhuma infração grave 
ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias nos últimos 12 meses; 

10.36. Oferecer aos motoristas curso de capacitação técnica específico para o transporte escolar 
conforme determina a Lei nº 9503/97, Código de trânsito Brasileiro; 

10.37. Manter atualizado o registro do transporte escolar, o cadastro dos seus veículos, 
condutores e acompanhantes, apresentando e revalidando quaisquer documentos junto ao gestor do 
transporte escolar municipal; 

10.38. Os veículos utilizados deverão, obrigatoriamente, possuir o laudo de vistoria de 
verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança, emitido por uma das ITL’s (Instituição 
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Técnica Licenciada pelo DETRAN/GO) ou ETP’s (Entidades Técnicas Paraestatais) na forma do art. 136 
do Código de Trânsito Brasileiro, atestando o atendimento às Normas do Código de Trânsito Brasileiro 
e demais normas baixadas pelo Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN; 

10.39. Os escolares deverão ser transportados exclusivamente sentados, conforme as normas de 
circulação, utilizando o cinto de segurança; 

10.40. Responsabilizar-se diretamente pela conduta dos acompanhantes e seus condutores 
durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento com 
os alunos durante todos os itinerários, bem como, pelas penalidades sofridas em caso de infração; 

10.41. Independentemente das vistorias previstas na legislação de trânsito, os veículos utilizados 
no transporte de escolares deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e limpeza, 
podendo ser submetidos, a qualquer tempo, à fiscalização do DETRAN e de funcionários da Secretaria 
Municipal de Educação - Setor de Transporte Escolar; 

10.42. É obrigatória a fixação do termo de autorização e do selo de conformidade na parte 
interna do veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida sendo vedada a condução de 
escolares em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante; 

10.43. O número do registro deverá obrigatoriamente constar nas laterais e na parte traseira do 
veículo; 

10.44. Apresentar mensalmente ao Setor de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de 
Educação para conferência e aprovação pelo fiscal do contrato, relatório de execução dos serviços 
contendo: serviços executados, nº do contrato, nº da Linha, Itinerário percorrido, quilometragem 
rodada, quantitativo nominal de alunos por itinerários, turno do aluno e escola atendida, bem como 
nome do motorista, nome do monitor se for o caso e placa do veículo. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Definir as rotas de tráfego dos veículos escolares da frota contratada; 

11.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação; 

11.3. Fiscalizar “in loco” a qualidade dos serviços contratados e o estado de conservação dos 
veículos utilizados no transporte escolar, conforme determina a Lei nº 9.503/97 do Código Brasileiro 
de Trânsito; 

11.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, os aspectos quantitativos e 
qualitativos, registrando as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências que 
exijam medidas imediatas; 
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11.5. Emitir ofício sobre possíveis ocorrências ou irregularidades praticadas por transportadores 
escolares da empresa contratada que fornecerá o serviço. No ofício deverá ser informado quaisquer 
ocorrências no âmbito do transporte escolar, dentro e fora do veículo, tais como: discussões, brigas, 
ofensas pessoais, atrasos nos recolhimentos e/ou chegada nas unidades escolares, reclamações sobre a 
condução do veículo e outras que envolvam motoristas/monitor e/ou alunos; 

11.6. No caso de envolvimento de alunos, deve ser dada imediata ciência ao Diretor Escolar e 
ao(à) Secretário(a) Municipal de Educação; 

11.7. Realizar fiscalização, sem aviso prévio, nos veículos do transporte escolar, observando o 
comportamento dos alunos, motoristas e monitores, condições de tráfego do veículo e cumprimento 
das normas descritas na Lei nº 9.503/97 do Código Brasileiro de Trânsito, emitindo se necessário ofício 
a empresa prestadora do serviço e ao(à) Secretário(a) Municipal de Educação; 

11.8. Orientar a empresa prestadora do serviço que o veículo de transporte, no turno e no 
período escolar, será de uso exclusivo para o transporte de alunos, ficando terminantemente proibido 
dar carona para outras pessoas; 

11.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.10. Efetuar os pagamentos mediante comprovação de execução dos serviços e nas condições 
e preços pactuados; 

11.11. Notificar a Contratada, por escrito, por meio do Setor de Transporte Escolar da SEME, 
quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função da execução dos serviços, fixando prazos 
para sua correção; 

11.12. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato; 

11.13. Indicar o gestor e fiscal do contrato, assim como, poderá designar formalmente fiscais de 
linha no intuito de gerenciar o serviço fiscalizando e controlando os veículos pelas rotas e linhas 
percorridas após informação, conferência e verificação das mesmas; 

11.14. A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiro, por qualquer irregularidade, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8666 de 1993; 

11.15. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 
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11.16. Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

11.17. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12. DOS CONDUTORES 

12.1. Os condutores para exercerem as atividades, deverão ser cadastrados junto ao 
DETRAN/GO. 

12.2. São exigências em relação aos condutores: 

• Trajar-se adequadamente, usando camisas com mangas, calças compridas, saia, sapatos, 
tênis ou sandália presa ao calcanhar; 

• Ter mais de 21 anos; 

• Possuir habilitação para dirigir veículos da categoria “D” ou “E”; 

• Conduzir estudantes até o destino final sem interrupção voluntária da viagem; 

• Tratar com urbanidade os estudantes e o público; 

• Aproximar o veículo da guia da calçada para efetuar o embarque e o desembarque de 
passageiros; 

• Orientar os estudantes, coibindo comportamentos inadequados durante a viagem, 
mantendo-os sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor do veículo 
e colocar terceiros em riscos; 

• Recolher, guardar e posteriormente entregar qualquer objeto esquecido no veículo; 

• Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade da Secretaria Municipal de 
Educação; 

• Não havendo monitor(a) no veículo, fica o motorista responsável em realizar as 
orientações pertinentes aos estudantes. 

12.3. É vedado aos condutores: 
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• Fumar, quando estiver conduzindo estudantes; 

• Trabalhar após ter ingerido bebida alcoólica ou outra substância tóxica; 

• O uso de short ou minissaias e calçados abertos que não se fixem aos pés; 

• Ausentar-se do veículo, quando este estiver aguardando estudantes, exceto para garantir 
maior segurança aos mesmos; 

• Abastecer o veículo quando estiver conduzindo estudantes; 

• Dirigir em situações que ofereçam riscos à segurança dos estudantes ou de terceiros; 

• Dirigir o veículo em desacordo com as normas da legislação de trânsito; 

• Dirigir o veículo estando suspenso ou cassado o direito de dirigir na forma prevista pelo 
Código de Trânsito Brasileiro; 

• Realizar a prestação de serviço de transporte de escolar sem estar devidamente autorizado 
e regular com seu credenciamento; 

• Apresentar documento comprovadamente falso ou adulterado, ou que sabe ou deveria 
saber ser falsificado ou para cuja obtenção tenha concorrido; 

• Exercer cargo ou função pública no âmbito das administrações diretas e indiretas, nas 
áreas municipal, estadual e federal, mesmo estando licenciado sem o recebimento de vencimentos. 

13. DOS MONITORES 

13.1. A licitante vencedora deverá contratar monitor de transporte escolar conforme quantidades 
mencionadas na Planilha de Itinerários do Transporte Escolar, com maioridade civil, devidamente 
capacitado para a função, para atender aos alunos, devendo, quando necessário, auxiliar no embarque 
e desembarque, conforme suas necessidades educacionais e especiais (cadeirante, dificuldade 
locomotora e outros). 

13.2. No transporte de estudantes com até 09 (nove) anos de idade, é obrigatória a presença de 
monitor/acompanhante, com idade mínima de 18 anos. Os mesmos deverão ter certificados de cursos 
de transporte escolar reconhecidos pelo MEC; 
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13.3. O Monitor de Transporte Escolar deverá apresentar-se devidamente identificado com 
crachá e colete contendo o dístico MONITOR, e com aparência pessoal adequada. Deverá prestar 
esclarecimentos, sempre que solicitado, de quaisquer problemas relacionados à execução do transporte; 

13.4. O Monitor de Transporte Escolar deverá contatar regularmente o diretor ou responsável 
pela unidade escolar, ou com o Setor de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação, deste 
Município, mantendo-o informado de quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam 
prejudicar o bom andamento ou o resultado final da prestação dos serviços; 

13.5. São atribuições dos Monitores: 

• Trajar-se adequadamente, usando camisas com mangas, calças compridas, saia, sapatos, 
tênis ou sandália presa ao calcanhar; 

• Orientar o embarque e desembarque dos escolares nos portões das unidades escolares até 
que os mesmos estejam seguros; 

• Acompanhar todo o trajeto do veículo até que o último estudante seja entregue na 
unidade escolar e/ou nos pontos correspondentes a sua linha; 

• Tratar com urbanidade os escolares e o público; 

• Permitir e facilitar a fiscalização pelos agentes da autoridade de trânsito; 

• Recolher, registrar, manter guarda e entregar aos escolares no prazo de 1 (um) dia 
qualquer objeto esquecido no veículo; 

• Manter as janelas do veículo localizadas juntos aos assentos dos escolares, abertas, quando 
necessário, mas de maneira a evitar riscos de acidentes com os escolares; 

• Manter-se com decoro e correções devidos; 

• Orientar os escolares, coibindo comportamentos inadequados durante a viagem, 
mantendo-os sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor do veículo 
e colocar terceiros em riscos; 

• Resolver os conflitos ocorridos dentro do veículo escolar por meio do diálogo e 
orientações quanto aos deveres e responsabilidades de cada um; 

• Prestar informações aos pais ou responsáveis pelos escolares, quando solicitado, o sempre 
que observar comportamentos inadequados durante a viagem que possa comprometer as atividades 
do condutor ou colocar em risco outros usuários o terceiros; 
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• Participar dos cursos de capacitação em transporte escolar; 

• Verificar se todos os escolares transportados encontram-se com o cinto de segurança 
regularmente afixados; 

• Em caso de porte de objetos que oferecem riscos, cabe ao monitor(a) recolher e 
apresentar a empresa prestadora do serviço, que deverá informar o ocorrido ao Setor de Transporte 
Escolar da Secretaria Municipal de Educação, para que sejam tomadas as providências cabíveis; 

• Usar a credencial. 

13.6. São proibições aos monitores: 

• Fumar, quando estiver em atividade; 

• O uso de short ou minissaias e calçados abertos que não se fixem aos pés; 

• Adotar comportamentos que possam tirar a concentração do condutor e com isso causar 
riscos de acidentes; 

• Manter a porta do veículo aberta quando este estiver em movimento; 

• Trabalhar após ter ingerido bebida alcoólica ou outra substância tóxica; 

• Permitir que escolares sejam transportados em pé, em locais inadequados ou fora do 
permitido em lei; 

• Portar ou manter no veículo arma de qualquer espécie; 

• Exercer a atividade estando suspenso ou cassado em decorrência de aplicação de 
penalidade por infração às normas estabelecidas na Instrução de Serviço nº 074/2014. 

14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E GARANTIAS DO FUTURO CONTRATO 
14.1. A celebração do contrato é de autonomia do gestor de contratos, caso seja firmado em 

decorrência do certame licitatório terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 
instrumento contratual, devendo observar o calendário escolar municipal e estadual, para o ano de 
2025. 

14.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do Artigo 6º, XVII da Lei Federal nº 
14.133/21, mediante prévia justificativa e autorização da autoridade competente, devendo ser 
precedida, ainda, de manifestação da Procuradoria Jurídica do Município; 
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14.3. A prorrogação deve ser realizada conforme o Art. 107º “Os contratos de serviços e 
fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e 
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou 
a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.” da lei Federal 14.133/21. 

14.4. Será exigido conforme artigo 96, II, da Lei 14.133/21, seguro garantia ou caução em 
dinheiro, no percentual de 5% do valor do contrato, obedecendo por igual período a vigência 
contratual, conforme artigo 97, da lei 14.133/2021. 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.1. As despesas relativas à execução do contrato do exercício de 2024 e 2025 correrão à conta 

da seguinte dotação orçamentária: 
REPASSE DO ESTADO / FMMDE / FUNDEB /CONTRA PARTIDA 
 
 
16. DAS DESPESAS E OUTRAS OBSERVAÇÕES 
16.1. Deverão estar inclusos nos preços as taxas de serviços ou quaisquer outras que porventura 

incidam sobre o contrato de locação de veículos; 
16.1.1. A empresa vencedora deverá atender a todas as despesas decorrentes de impostos, taxas, 

seguro dos veículos e quaisquer outros encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais de 
ordem federal, estadual ou municipal, vigentes, decorrentes da prestação dos serviços objeto deste 
Termo de Referência, comprometendo-se a saldá-los à época própria. 

16.2. Arcar com todas as despesas com combustíveis, peças de reposição, manutenção, lavagem 
e troca de óleo, emplacamento, licenças especiais e outras necessárias para a consecução dos serviços, 
assim como, motoristas e monitores. 

17. DO PREÇO 
17.1. Os Preços deverão ser cotados por Km (da porta da escola ao último aluno da linha), a ser 

rodado de acordo com o veículo, e percorrerão no máximo a quilometragem diária descrita em cada 
roteiro. 

17.2. O valor estimado para esta contratação será de acordo com a Tabela Custo Específico – 
Município de Planaltina GO, elaborada pela Secretaria de Educação que estabelece o valor de referência 
do quilômetro rodado, de acordo com as faixas de quilometragens e tipos de veículos, acompanhado 
com a planilha de custo específico-tipo de veículo de cada linha e tabela de custo. 

18. DA FORMA DE PAGAMENTO 
18.1. O pagamento será efetuado mensalmente, após a entrega do relatório de execução dos 

serviços apresentado pela Contratada, ao Setor de Transporte da Secretaria Municipal de Educação, 
contendo os serviços executados e a quilometragem rodada, o itinerário, o quantitativo de alunos 
(nominal) por itinerário, relatórios de GPS, o qual será atestado pelo fiscal do contrato após analisado 
e emitido parecer do relatório. 

18.2. Incumbirá à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada fatura devida, 
a ser revisto e aprovado pelo Contratante, juntando à respectiva discriminação dos serviços. 

18.3. As Notas Fiscais emitidas pela empresa contratada deverão ser anexadas ao relatório 
analisado e atestado pelo fiscal do contrato e deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, observando o 
preço da proposta aceita. 

18.4. A Contratada deverá requerer o pagamento no setor de Protocolo da Secretaria Municipal 
de Educação, Planaltina GO, situada na QC 03 MC LOTE 01 F, Setor Norte, Horário de Funcionamento: 
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Das 8:00H as 12:00 e das 14:00H as 18:00. Obrigatoriamente será anexado ao requerimento de 
pagamento, Nota Fiscal, relatório assinado pelo Fiscal do Contrato, certidões negativas estadual, 
municipal e federal, GFIP, folha de pagamento e os demais comprovantes de pagamento de encargos 
dos seus empregados, conforme discriminado abaixo no item 18.11. 

18.5. A Prefeitura Municipal de Planaltina Goiás poderá deduzir dos pagamentos importâncias 
que a qualquer título lhe forem devidas pela empresa contratada. 

18.6. A Prefeitura pagará à Contratada, pela execução dos serviços, o valor apurado na licitação, 
de acordo com os dias letivos efetivamente executados nos termos do calendário escolar municipal e 
estadual e a quilometragem percorrida por itinerário em cada mês. 

18.7. É vedada a antecipação de pagamento sem a contraprestação dos serviços. 
18.8. As Notas Fiscais deverão observar os preços da proposta aceita e, após, conferidas e visadas, 

serão encaminhadas para processamento e posterior pagamento. 
18.9. Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais as mesmas serão devolvidas à 

CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir 
da data da apresentação da nova Nota Fiscal. 

18.10. Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipal de Planaltina Goiás nos 
seguintes casos: 

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o 
CONTRATANTE; 

b) erros ou vícios nas Notas Fiscais; 
c) não apresentação da documentação exigida. 
18.11. Para efetivação do pagamento a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos, 

devidamente atualizados: 
• Certidão Negativa de Débito Estadual e Municipal; 

• Comprovante de Regularidade Fiscal (FGTS); 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, 
conforme Lei nº 12.440/2011; 

• Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 

• Comprovante de Recolhimento dos Impostos Incidentes sobre a execução do objeto (ISS, 
PIS, COFINS, FGTS, Simples Nacional, IR e Contribuição Social, sendo estes dois últimos 
trimestralmente); 

• Comprovante de cadastramento do(s) monitor(es) e motoristas, expedido pelo DETRAN-
GO; 

• GFIP (Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações 
à Previdência Social) e Folha de pagamento dos motoristas e monitores; 
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• Relatório de execução do serviço de transporte escolar contendo o itinerário, nome do 
motorista, número de alunos, placa do veículo, escola atendida, atestado pelo fiscal do contrato; 

• Comprovante de pagamento das apólices. 

18.11.1. Os documentos referidos deverão ser anexados à(s) nota(s) fiscal e entregues ao 
Contratante para o devido pagamento. 

18.12. A Prefeitura não aceitará sob hipótese nenhuma cobrança via boleto bancário, portanto, 
o fornecedor deverá indicar na nota fiscal o número da conta, agência e banco para que o depósito 
possa ser efetuado. 

19. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
19.1. A fiscalização da execução do objeto será feita pelo Contratante, conforme art. 140, lei 

14.133/2021, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, de forma a fazer cumprir 
rigorosamente as especificações, prazo, proposta e condições deste Termo de Referência e do Edital 
licitatório. 

19.2. O servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto será 
nomeado através de Portaria expedida pelo Gabinete do Prefeito. 

19.3. Caberá ainda a Secretaria Municipal de Educação, designar outros servidores (Fiscais de 
Linha) no intuito de gerenciar os serviços, fiscalizando e controlando os veículos pelas rotas e linhas 
percorridas após informação, conferência e verificação das mesmas. 

19.4. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na 
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

19.5. Os serviços contratados serão acompanhados, fiscalizados e atestados pelo Fiscal do 
Contrato, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do 
contrato, anotando, inclusive em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas, como prevê o 
artigo 117 da Lei 14.133/21. 

19.6. Todos os veículos serão vistoriados pelo Setor de Transporte da Secretaria Municipal de 
Educação, de 6 em 6 meses, que emitirá Laudo/parecer sob as suas condições para tráfego, visando a 
correção de irregularidades ou substituição imediata do veículo, conforme o caso. 

19.7. Caberá ao servidor designado rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer serviço que não 
esteja de acordo com as exigências contratuais. 

19.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

19.9. Da mesma forma, a empresa deverá indicar um preposto e um funcionário com 
competência para assegurar o cumprimento das obrigações assumidas, receber as comunicações que 
transmitirá à empresa. 

19.10. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto, deverão ser prontamente 
atendidas pela empresa, sem ônus para a Contratante. 

20. DA ESPECIFICAÇÃO BÁSICA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM 
CONTRATADOS 

20.1. Os serviços deverão ser executados em veículos com perfeitas condições e apresentação, 
com até 15 anos de fabricação, com os equipamentos obrigatórios, devidamente registrados e 
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licenciados, de acordo com a Instrução de Serviço nº 074/2014 do DETRAN, de 23/12/2014 e serem 
identificados com a faixa de transporte escolar;  

20.2. O ano de fabricação dos veículos atenderá a Portaria Nº 742/2021, conforme descrito em 
seu art. 04, III; 

20.3. O transporte de menores de 09 (nove) anos de idade, deverá ser realizado em 
conformidade com a Resolução do CONTRAN nº 277/2008 (obrigatoriedade do cinto de segurança); 

20.4. Fazer inspeção de segurança veicular semestralmente em uma inspeção técnica licenciada; 
20.5. Conforme determinação legal contida nos arts. 136 e 139 da Lei nº 9.503/97 e Portaria Nº 

742/2021 DETRAN/GO, a prestação do serviço de Transporte Escolar deverá ocorrer por empresa 
devidamente credenciada junto ao DETRAN/GO, contendo no veículo: 

•  O número do registro deverá obrigatoriamente constar nas laterais e na parte traseira 
dentro da faixa horizontal, conforme exigência do art. 04, Portaria Nº 742/2021; 

•  Constar no interior do veículo, com visibilidade, o Termo de Autorização expedido pelo 
DETRAN, atualizado; 

•  Selo de conformidade expedido pela Instituição Técnica licenciada pelo DETRAN/GO. 

20.6. Em atenção ao artigo 105 do CTB Lei 9.503/97 é obrigatório que o veículo a ser utilizado 
na prestação de serviço de transporte escolar esteja equipado com equipamento rastreador instantâneo 
inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo); 

20.7. Os profissionais que executarão o presente serviço (Motorista e Monitor) deverão estar 
credenciados junto ao DETRAN/GO, devendo no momento da execução dos serviços estarem 
portando crachá de credenciamento de condutor e monitor emitido pelo DETRAN/GO; 

20.8. A Contratada ficará terminantemente proibida de transportar terceiros, estranhos e não 
alunos durante o transporte dos alunos, sob pena de rescisão contratual e penalização conforme as 
sanções previstas em contrato. 

21. DAS PENALIDADES 
21.1. A recusa na assinatura do contrato em um prazo de até 05 (cinco) dias depois de convocada 

pela Administração sujeitará a vencedora a uma multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da 
proposta. 

21.2. A Contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para os serviços, 
objeto deste Termo de Referência, sujeitando-se as penalidades constantes nos artigos 155 ao 163 da 
Lei federal 14.133/21 e suas alterações, a saber: 

21.3. Pela recusa em aceitar a Ordem de Serviços e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido, a Contratada se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 

21.4. A penalidade prevista no subitem anterior não se aplica às empresas remanescentes, em 
virtude da não aceitação da primeira convocada. 

21.5. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 
comprovada, ao não cumprimento, por parte da Contratada das obrigações assumidas, ou a 
infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes 
penalidades: 

a) multa de 2,0% (dois por cento) ao dia, calculada sobre o valor do serviço realizado com 
atraso, até o décimo dia corrido; após o que, aplicar-se-á a multa prevista na alínea “b”; 
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b) multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da inadimplência referente aos itens 
constante da “Ordem de Serviços”, na hipótese de qualquer das obrigações assumidas; 

c) cancelamento da contratação e suspensão temporária do direito de licitar com o Contratante, 
bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na hipótese de 
descumprimento integral de, no mínimo, uma “Ordem de Serviços” ou descumprimento parcial de 
mais de uma “Ordem de Serviços”, sendo assegurado o direito de defesa. 

d) Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pela Contratada, esta 
sofrerá suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município pelo 
prazo de 12 (doze) meses, sendo assegurado o direito de defesa. 

21.6. Multa administrativa, conforme discriminação abaixo: 
1) Em caso de atraso no horário de busca e/ou entrega dos alunos será aplicável ao contratado 

multa de valor por aluno equivalente a: 
I – 0 a 15 min ---------------- R$ 50,00 
II – 16 a 30 min ------------- R$ 100,00 
III – 31 a 60 min ------------ R$ 150,00 
2) Em caso de interrupção na busca e/ou entrega dos alunos, considerando-se o mês de prestação 

dos serviços, será aplicável ao contratado multa de valor por aluno equivalente a: 
I – 1º dia de interrupção ----------------- R$ 150,00 por busca ou entrega; 
II – 2º dia de interrupção ---------------- R$ 200,00 por busca ou entrega; 
III – Para cada dia posterior ---------- Acréscimo de R$ 50,00 por busca ou entrega, sobre o preço 

do dia de interrupção anterior. 
3) Em caso de transporte de pessoas estranhas ao quadro de alunos ou de trabalhadores do 

sistema municipal de ensino: 
I – De 01 a 03 pessoas ------------- R$ 50,00 por pessoa; 
II – A partir do 4º caroneiro -------- R$ 75,00 por pessoa; 
4) Por reclamação dos beneficiários do serviço devidamente comprovada em processo 

administrativo, desde que não se refiram aos itens anteriores: 
I – 1º reclamação---------------------------------------------------------- R$ 150,00 
II – A cada nova reclamação será acrescentado mais ---------- R$150,00 
5) Pela ausência do veículo ao agendamento de vistoria ou por reprovação do mesmo, multa 

de 20% sobre o valor total do contrato, a contratada deve apresentar suas justificativas dos motivos 
que não compareceu ou foi reprovado na vistoria semestral do DETRAN-GO, num prazo de 72 (setenta 
e duas) horas após o encerramento da vistoria; 

6) As multas aplicadas não eximirão a Contratada das sanções legais previstas neste Termo de 
Referência, no Edital e na Lei de Licitações e serão deduzidas dos créditos em favor da Contratada. 

21.7. A aplicação de multas aqui referidas, independerá de qualquer interpelação, notificação ou 
protesto judicial, sendo exigíveis, desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa à 
notificação extrajudicial. 

21.8. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa 
contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 

21.9. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa e, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa vencedora da reparação da eventuais perdas 
e danos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Planaltina Goiás. 
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21.10. A proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver 
proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do objeto, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal será aplicada a 
penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

22. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

22.1. Declaração de disponibilidade dos veículos para a execução dos serviços assumidos pela 
licitante, informando marca, modelo, capacidade de transporte de passageiros do mesmo, declarando 
ainda, que os serviços serão prestados por motoristas habilitados com carteira nacional de habilitação 
na categoria "D" ou "E"; 

22.2. Relação dos veículos para a execução dos serviços assumidos, informando: o Itinerário 
(item), Tipo de Veículo, Marca, Modelo, Placa do Veículo, Capacidade de Transporte de Passageiros 
(que deverá atender ao mínimo exigido para cada roteiro/item), e o Ano de Fabricação do Veículo 
(conforme documentação do veículo); 

22.3. Apresentação de atestado de capacidade técnica da empresa licitante, que comprove a 
quantidade de veículos licitados, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando a execução de serviços que tenham características objeto deste Termo de Referência, 
dentro de seu prazo de validade. 

22.4. Comprovação de Apólice de Seguro com responsabilidade civil, danos corporais e 
materiais a passageiros e a terceiros para todos os veículos; 

22.5. Atestado de visita técnica emitido pela Secretaria Municipal de Educação de Planaltina 
Goiás ou Declaração de pleno conhecimento dos percursos das linhas cotadas; 

22.6. Nada consta de multas junto ao Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN e Polícia 
Rodoviária Federal – PRF, expedido em prazo não superior a 30 (trinta) dias; 

22.7. Fica a empresa vencedora obrigada a declarar que atenderá integralmente os horários e 
percursos previstos pela Secretaria Municipal de Educação os quais são objeto de licitação; 

22.8. Declaração se comprometendo a apresentar relação dos monitores para cada viagem de 
ida e volta nas rotas, como requisito para a assinatura do contrato, caso a licitante seja vencedora da 
licitação; 

22.9. Declaração assinada pelo representante da empresa licitante de que os veículos a serem 
utilizados para a execução do objeto da licitação estarão em perfeito estado de conservação, contendo 
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todos os requisitos de segurança exigidos pela legislação vigente e que se encontrarão em condições 
para trafegar, sem colocar em risco os usuários; 

22.10. Declaração assinada pelo representante da empresa licitante de que utilizará somente 
motoristas devidamente habilitados nos termos da legislação vigente para a condução dos veículos para 
transporte escolar. 

 

23. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

23.1. Independentemente de sua transcrição, para todos os efeitos legais, farão parte da futura 
ARP que vier a ser assinada, todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, na Proposta de 
Preços da Licitante Vencedora; 

23.2. Após homologação do certame, a licitante vencedora será convocada para assinatura da 
ARP, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação formalizada; 

23.3. Se a Licitante Vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, recusar-
se a assinar a ARP, conforme disposto no inciso XXIII, do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital e seus Anexos, podendo, ainda, 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor, sendo este declarado 
vencedor, na forma dos incisos XVI, XVII do art. 4º Lei em comento; 

23.4. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação não estiverem dentro do prazo 
de validade, o fornecedor deverá apresentar novas certidões com datas atualizadas no ato da assinatura 
da ARP; 

23.5. No ato de assinatura da ARP será necessário o pleno atendimento das exigências do Código 
de Trânsito Brasileiro no que se refere aos veículos escolares, e as descritas abaixo, sob pena de 
desclassificação: 

a) O ônibus deve ser registrado e licenciado, no Estado de Goiás, como veículo de aluguel e ser 
inspecionado a cada início do semestre para verificação dos equipamentos obrigatórios de segurança; 

b) Ter a empresa cadastrada e regularizada junto à Agencia Goiana de Regulação (AGR), 
transporte escolar; 

c) Cartaz indicativo que é proibido transportar número de estudantes acima da capacidade 
estabelecida pelo fabricante; 
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d) Cintos disponíveis, para que todos os alunos possam usar cinto de segurança; 

e) Os veículos devem possuir seguro de passageiros para usuários do serviço de transporte; 

f) Todo o carro usado no transporte escolar deve ter um registrador de velocidade (chamado 
tacógrafo) e possuir sistema de rastreamento via satélite (GPS); 

g) Pneus, sinalização e demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, em 
bom estado de conservação (Resoluções do CONTRAN), art. 136, VII, do CTB; 

h) A velocidade do veículo não pode ultrapassar o limite estabelecido para a rodovia ou estrada 
(asfaltada ou não); 

i) Laudo de vistoria emitido por um organismo de inspeção acreditado pelo INMETRO atestando 
que o veículo se encontra em condição de trafegar; 

j) Comprovação de existência de seguro obrigatório (DPVAT); 

l) Certificado de Registro e Licenciamento do(s) Veículo(s) – CRLV, com respectivo seguro 
quitado. 

l.1) O veículo, objeto da licitação, deverá ser de propriedade da empresa licitante ou locado 
pelo proponente, quando deverá - obrigatoriamente - apresentar contrato de locação de veículo, 
devidamente registrado em cartório e totalmente segurado. 

23.6. Itens que serão fiscalizados pelo Município no ato da assinatura da ARP: 

a) motor e condições mecânicas; 

b) suspensão, direção e freio; 

c) validade da licença do serviço de transporte escolar, CNH do Motorista e licenciamento do 
veículo; 

d) faróis, pisca-pisca e lanternas, estado e calibragem dos pneus, limpador de para-brisa, entre 
outros; 

e) revisão interna – examinar luzes e instrumentos do painel, cintos de segurança, extintor, 
estepe, macaco, triângulo de segurança; 

f) Dentre outros itens. 
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23.7. No ato de assinatura da ARP será exigido do Contratante, condutores preparados para o 
exercício da função, exigindo: 

a) Ter mais de 21 anos; 

b) Possuir habilitação para dirigir veículos da categoria “D” ou “E”; 

c) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações 
médias durante os 12 últimos meses; 

d) Ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação especial para transporte de alunos; 

e) Ter curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar; 

f) Possuir matrícula específica no DETRAN; 

g) Certidão negativa de registro de distribuição criminal, relativamente aos crimes de homicídio, 
roubo, estupro e corrupção de menores. 

23.8. Serão consideradas faltas graves para o serviço de transporte escolar, implicando em 
rescisão e representação judicial: 

a) Conduzir o veículo de forma inadequada, colocando em risco a vida e segurança dos alunos; 

b) Conduzir veículo sem as devidas condições de segurança para o trânsito; 

c) Conduzir o veículo em estado de embriaguez; 

d) Negar-se a prestar serviços conforme estipulado pelo responsável pelo serviço de transporte 
escolar e endossado pela Secretaria Municipal de Educação; 

e) Não cumprir integralmente os itinerários, pontos e rotas acordados com o serviço de 
transporte escolar/ Secretaria Municipal de Educação; 

f) Oferecer carona no veículo de transporte escolar a terceiros sem a devida autorização formal 
do responsável pelo serviço de transporte escolar. 

23.9. Relativo aos Monitores de Transporte Escolar: 

a) Comprovação de vínculo do profissional com a demonstração de possuir a licitante, em seu 
quadro permanente, mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou 
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contrato de trabalho, de cada Monitor de Transporte Escolar vinculado ao(s) veículo(s) indicado(s) pela 
licitante no processo de licitação; 

b) Fotocópia do documento de identidade e do CPF do(s) Monitor(es) de Transporte Escolar, 
com idade superior à 18 (dezoito) anos; 

c) Certidão negativa do registro de distribuição criminal, relativa aos crimes de homicídio, roubo, 
estupro e corrupção de menores; 

d) Indicação do número de telefone celular do(s) Monitor(es) de Transporte Escolar vinculado(s) 
à empresa contratada; 

23.10. O contrato não será firmado e a consequente prestação do serviço não será iniciada sem 
o cumprimento das condições acima dispostas, e sem a apresentação do veículo para uma vistoria 
interna a ser realizada por um profissional designado pela Secretaria Municipal de Educação. 

24. DOS ENCARGOS 

24.1. O proponente CONTRATADO assumirá toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e obrigações sociais, comprometendo-se a saldá-los à época própria, 
ficando ajustado que seus empregados não manterão vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 

25. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA EM RELAÇÃO A TERCEIROS 

25.1. A Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizará por prejuízos de qualquer 
natureza, provenientes de ações de prepostos da Contratada no exercício dos serviços contratados; 

25.2. Caberá a Contratada, indenização pecuniária para o Contratante, pelos danos materiais e 
morais causados por seus empregados, desde que comprovado dolo ou culpa dos mesmos; 

25.3. Desde que apurado o dano e caracterizado a autoria de qualquer empregado da 
Contratada o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, 
permitindo a compensação, inclusive em faturas vincendas, o que fica desde já pactuado; 

25.4. A Contratada manterá o Contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas queixas 
e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

26. DA SUBCONTRATAÇÃO 

26.1. É vedada a subcontratação, total ou parcial, da execução do serviço, dos veículos a serem 
disponibilizados e da mão de obra envolvida na execução (motorista/condutor e 
monitor/acompanhante). 
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27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pelas Leis nº 
10.520/2002 e 14.133/2021, bem como pelas condições estabelecidas no edital do pregão presencial; 

27.1.1. Faz parte integrante deste Termo de Referência: Planilha de relação dos Itinerários do 
Transporte Escolar, Número de Alunos, Tipo de Veículo, Turnos e Quilometragens. 

Planaltina-GO, 22 de janeiro de 2025.  
 
 
 
 

João Pires Nogueira 
Gestor De Contratos 
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DECLARAÇÃO 

A   empresa   ......................,   inscrita   no   CNPJ   sob o n º ......, sediada ..........., por intermédio de seu representante legal, 
Sr.(a)......,portador (a) da Carteira de Identidade nº................................., CPF nº .........................................., declara, perante à Lei, que até 
a presente data: 

a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 

c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo 
igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021; 

e) Atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 
20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores 
de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; e 

f) Tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

 

Cidade – (UF), ....... de..................................................de 2025. 

 

 

 

(nome do representante legal) 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 
 
PROCESSO Nº XXX/2025 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO 
CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR 
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA 
LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º 
DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A  
4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS 
TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 
• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO 
DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA AOS TERMOS DO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
 
 
À Comissão de Licitações 
 
Ref.:  Edital Nº / 2025 
 
 
O signatário da presente, em nome da proponente declara, expressamente, que se submete às condições estabelecidas 
no Edital em pauta, nos respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser 
tomada pelo Órgão licitador quanto à qualificação, apenas, das proponentes que haja atendido às condições 
estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar o fornecimento dos itens.  
 
O signatário da presente declara, também, total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à 
adjudicação, objeto do presente Edital. 
 
Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que 
comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei 14.133/21 e suas alterações subsequentes. 
 
 

Local,               de                  de  2025 
 
 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade, número e órgão emissor) 
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ANEXO V 
MODELO DECLARAÇÃO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

 
Edital  Nº         /2025  
 
Objeto :   
 
 
 
 
Pela presente, o(a) Senhor(A) _____________________________________, representante legalmente constituído da empresa 
___________________, declara haver recebido todos os documentos necessários, bem como ter tomado conhecimento dos 
termos e condições estabelecidas no Edital e seus respectivos Anexos, a ser realizada por esse Órgão Licitador e que se 
responsabiliza integralmente pela documentação e proposta apresentadas, respeitadas as condições previstas do 
referido Edital. 
 
 

(Local),  de  de 2025 
 
 
 
 

 
------------------------------------------------------------ 

(carimbo, nome e assinatura) 
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ANEXO VI 
MODELO DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE MENORES 

 
 
Local,               de                     de  2025 
 
A  
Prefeitura Municipal de Planaltina 
Planaltina - Goiás 
 
 
EDITAL Nº xxx/2025 
 
 
 
 
   A empresa..........................., CNPJ.........................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a).................., RG.................... e CPF............................, DECLARA, para fins do disposto na Lei 14.133/21, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 
 
 
 

 
 

_________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO VII 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRONICO XXX/2025 
 
PROCESSO Nº XXXX/2025 
 
O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) XXX, na cidade de XXXX, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXX, neste ato representado(a) pelo(a) XXXX (cargo e nome), nomeado(a) pela  
Portaria nº XX de XX de XX de 202.., publicada no XX de XX de XX de XXX, portador da matrícula funcional nº XXXXX, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
XXXX/2025, publicada no XX de XX/XX/202XX, processo administrativo n.º XX, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de XXXX, especificado(s) no(s) 
item(ns) XX do XX Termo de Referência, anexo XXX do edital de Licitação nº XXX/2025, que é parte integrante desta 
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
FORNECEDOR: (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

ITEM  ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

xxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxx xxxxxxxxxxx xxxxxxxxx xxxxxx 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será o XXXXXX.  
 
3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
 

ITEM N° ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES 

UNIDADE QUANTIDADE 

    

    

    
    
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal 
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
 

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 
 
4.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 



 
 
 

Estado de Goiás 
Município de Planaltina 

 
 
4.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 
4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
 

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 
4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
 
4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 
 
DOS LIMITES DAS ADESÕES 
 
4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 
os participantes. 
 
4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal 
poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde 
que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços. 

 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços: 
 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos 
limites dela; 

 
5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

 
5.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços. 
 
5.8. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 

5.9.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.9.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
5.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 
 
CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 
 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.   
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 
registro de preços. 
 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 
2023; ou 
 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
 

9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES  
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  



 
 
 

Estado de Goiás 
Município de Planaltina 

 
 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo ao edital.  
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XX vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 
 
 
 

Planaltina de Goiás, XX de XX de XXXX 
 
 
 
 

XXXX 
FORNECEDOR 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

Estado de Goiás 
Município de Planaltina 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VIII 
MODELO DECLARAÇÃO DISPONIBILIDADE DE VEICULOS E MOTORISTA 

 
 
Local,               de                     de  2025 
 
A  
Prefeitura Municipal de Planaltina 
Planaltina - Goiás 
 
 
EDITAL Nº xxx/2025 
 
 
 
 
   A empresa..........................., CNPJ.........................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a).................., RG.................... e CPF............................, DECLARA, para fins do disposto na Lei 14.133/21, disponibilidade dos 
veículos para a execução dos serviços assumidos pela licitante, informando marca, modelo, capacidade de transporte 
de passageiros do mesmo, declarando ainda, que os serviços serão prestados por motoristas habilitados com carteira 
nacional de habilitação na categoria "D" ou "E"; 
 
 
 
 

 
 

_________________________________ 
(assinatura do representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

Estado de Goiás 
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ANEXO IX 
MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS LINHAS 

 
 
Local,               de                     de  2025 
 
A  
Prefeitura Municipal de Planaltina 
Planaltina - Goiás 
 
 
EDITAL Nº xxx/2025 
 
 
 
 
   A empresa..........................., CNPJ.........................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a).................., RG.................... e CPF............................, DECLARA, para fins do disposto na Lei 14.133/21, Declaração de pleno 
conhecimento dos percursos das linhas cotadas. 
 
 
 
 

 
 

_________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO X 
MODELO DECLARAÇÃO DE MONITORES 

 
 
Local,               de                     de  2025 
 
A  
Prefeitura Municipal de Planaltina 
Planaltina - Goiás 
 
 
EDITAL Nº xxx/2025 
 
 
 
 
   A empresa..........................., CNPJ.........................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a).................., RG.................... e CPF............................, DECLARA, para fins do disposto na Lei 14.133/21, Declaração se 
comprometendo a apresentar relação dos monitores para cada viagem de ida e volta nas rotas, como requisito para a 
assinatura do contrato. 
 
 
 
 

 
 

_________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO XI 
MODELO DECLARAÇÃO DE MOTORISTAS E CONDICOES DE VEICULOS 

 
 
Local,               de                     de  2025 
 
A  
Prefeitura Municipal de Planaltina 
Planaltina - Goiás 
 
 
EDITAL Nº xxx/2025 
 
 
 
 
   A empresa..........................., CNPJ.........................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a).................., RG.................... e CPF............................, DECLARA, para fins do disposto na Lei 14.133/21, que os veículos a 
serem utilizados para a execução do objeto da licitação estarão em perfeito estado de conservação, contendo todos os 
requisitos de segurança exigidos pela legislação vigente e que se encontrarão em condições para trafegar, sem colocar 
em risco os usuários; 
 
Declara ainda que utilizará somente motoristas devidamente habilitados nos termos da legislação vigente para a 
condução dos veículos para transporte escolar. 
 
 
 

 
 

_________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO XII 
MODELO DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEICULOS  

 
 
Local,               de                     de  2025 
 
A  
Prefeitura Municipal de Planaltina 
Planaltina - Goiás 
 
 
EDITAL Nº xxx/2025 
 
 
 
 
   A empresa..........................., CNPJ.........................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a).................., RG.................... e CPF............................, DECLARA, para fins do disposto na Lei 14.133/21, disponibilidade dos 
veículos para a execução dos serviços assumidos pela licitante, informando marca, modelo, capacidade de transporte 
de passageiros do mesmo, declarando ainda, que os serviços serão prestados por motoristas habilitados com carteira 
nacional de habilitação na categoria "D" ou "E"; 
 
 
 
 

 
 

_________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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